DO PATRIMÔNIO, DA  RENDA E DE SUA APLICAÇÃO

Art. 26 - O patrimônio do MTG é ilimitado e se constitui de bens móveis e imóveis, veículos, semoventes, ações e títulos da divida pública; dos direitos relativos a registros de marcas e patentes; de documentos, livros, peças de museu e artesanato, obras de arte, títulos de renda; dinheiro em espécie; depósitos em estabelecimentos de crédito ou quaisquer outros valores pertencentes à entidade. 

Art. 27 - Constituem fonte de recursos:

I -  As contribuições e taxas das entidades filiadas; 

II - Os auxílios e subvenções;

III - Produto de venda de plano de produções e publicações;

IV - Receitas eventuais;

V -  Juros e depósitos bancários;

Art. 28 - As rendas e recursos do MTG só podem ser aplicados no território nacional para cumprir os fins visados pela entidade, não podendo haver distribuição de lucros ou bonificações a dirigentes ou filiados, sob nenhuma forma ou pretexto. 

Art. 29 - A forma de pagamento e recolhimento dos recursos será estabelecida pelo Regulamento Geral. 

